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Ref.:  Procedimento
Licitatório Eletrônico nº 020/2022 –
DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa
especializada para a execução das obras
de reforma e ampliação do Pronto Socorro
do Hospital Regional de Brazlândia -
HRBZ, situado na Área Especial 06, no
Setor Tradicional, em Brazlândia, DF.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O presente procedimento licitatório tem como objeto Contratação de empresa
especializada para a execução das obras de reforma e ampliação do Pronto Socorro do Hospital
Regional de Brazlândia - HRBZ, situado na Área Especial 06, no Setor Tradicional, em Brazlândia,
DF, devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

O PLE nº nº 020/2022 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no dia 26 de
agosto de 2022, com abertura do certame prevista para o dia 19 de setembro de 2022, às 09:00h.

No dia 14 de setembro de 2022,  foi apresentado o presente pedido de
esclarecimento, conforme documento (95579697).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXX  fez a seguinte indagação:

Após cumprimentá-los, a XXXX - CNPJ: XXXX, vem através deste solicitar,
tempes vamente, esclarecimento no Âmbito do procedimento licitatório
eletrônico Nº 020/2022, no que diz respeito ao requisito de Qualificação
Técnica da Empresa, constante no item 9 da tabela que integra o Item
9.1.4-b.2 do Edital que assim exige:

Execução de tubos de cobre (para sistema de água quente) 1.305.00 m.



         

A XXXX dispõe de CAT com Atestado, referente a execução de rede de
gases medicinais, em tubo de cobre Classe A sem costura, onde é aplicado
pressão nominal de trabalho de 6,5 kgf/cm2 até 10 kgf/cm2. Entendemos
que tal aplicação (gases medicinais) é mais complexa que a aplicação
exigida no Edital: Sistema de água quente.          

Nesse sen do, solicitamos manifestação quanto a possibilidade de uso da
CAT com Atestado, de Gases medicinais para habilitação neste certame,
no que diz respeito a execução de tubos de cobre para sistema de água
quente.

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à
área demandante, no termo do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (95579897).

Em resposta, a área demandante exarou a Nota Técnica 42 (95662474) nos seguintes
moldes:

 

Resposta da Área Técnica:

 

Resposta ao ques onamento: Esclarecemos que, visto que tratam-se de metodologias
diferentes para o cálculo, a instalação e os testes, a CAT rela va às instalações de gases medicinais
não atende à exigência para comprovação de execução de tubos de cobre para sistema de água
quente.

Ressaltamos, inclusive, que as normas para instalações de gases medicinais se
diferem daquelas relativas às instalações de água quente, conforme abaixo demonstrado:

Normas gases medicinais:

NBR 12188:2017 - Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais
para dispositivos médicos e de vácuo para uso em serviço de saúde;

NBR 11725:2008 - Conexões e rocas para válvulas de cilindros para gases; 

NBR 11906:2011 - Conexões roscadas para postos de u lização sob baixa
pressão, para gases medicinais, gases para disposi vos médicos e vácuo clínico, para uso em
estabelecimentos de saúde; 

NBR 13164:1994 - Tubos flexíveis para condução de gases medicinais sob baixa
pressão.

Normas instalações de água quente:

NBR 7198:1993, Projeto e execução de instalações prediais de água quente;

NBR 5626:1998, Sistemas prediais de água fria e água quente — Projeto,
execução, operação e manutenção.

 



Assim, a referida resposta da área técnica abrange o esclarecimento da Requerente.

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no
seguinte endereço eletrônico: http://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.
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